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ATOS DA PRESIDENCIA

PORTARIAS

AQ - AÇOES DE TREINAMENTO

Portaria Presidência Nº 425/2022 TRE/PRESI/DG/SGP/COEDE/SECADO, de 17 de junho de 2022
Concede Adicional de Qualificação - Ações de Treinamento.
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais, e
Considerando a disciplina constante da Lei nº 11.416/2006 (com as alterações promovidas pela Lei
nº 12.774/2012) e da Resolução TSE nº 23.380/2012;
Considerando a Decisão nº 855 (doc.SEI 1565446) proferida nos autos do Processo SEI nº
0010657—81.2022.6.188000;
R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER os Adicionais de Qualificação - Ações de Treinamento a servidora e ao
servidor abaixo discriminada(o), com seus respectivos períodos de efeito financeiro:

Efeito FinanceiroSERVIDOR(A) Percentual Atingido . .II'IÍCIO Termino
Antônio Alves Rodrigues Júnior Sº 04/07/2022 25/08/2025
Sandra Maria Santos Correa 10º 24/06/2022 27/05/2026
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ER/ VAN JOSÉ DA SIL VA LOPES
Presidente do TRE-PI

PORTARIA PRESIDENCIA Nº 402/2022 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF,
DE 13 DE JUNHO DE 2022

Regulamenta o artigo Sº da Resolução TRE/Pl nº 161, de 30 de junho de 2009, para dispor sobre a
tramitação e a instrução dos processos de desenvolvimento do servidor e da servidora nos cargos
de provimento efetivo das carreiras do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o artigo 28 da Resolução nº 22.582, de 30 de agosto de 2007, do Tribunal
Superior Eleitoral, prevê a obrigatoriedade de os tribunais eleitorais elaborarem instrumentos de
avaliação para mensuração do desempenho do servidor em estágio probatório e para fins de
movimentação na carreira;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o disposto no artigo Sº da Resolução TRE/PI nº
161, de 30 de junho de 2009, que confere prazo para preenchimento de fichas de avaliação de
desempenho em estágio probatório e de desenvolvimento na carreira, para dispor sobre critérios e
regras para a tramitação dos respectivos processos;
CONSIDERANDO a Decisão 802 da Presidência deste Regional, de 9 de junho de 2022
(documento 1558080), inclusos no Processo SEI nº 0007068-182021.6.18.8000,
RESOLVE:

Art. 1º A tramitação dos processos de desenvolvimento da servidora ou do servidor nos cargos de
provimento efetivo das carreiras do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, de que tratam a Resolução
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TSE nº 22.582, de 30 de agosto de 2007, e a Resolução TRE-PI nº 161, de 30 de junho de 2009,
observará os critérios e as regras definidas neste regulamento.
Art. 2º O desempenho em estágio probatório será avaliado por meio das fichas de avaliação e
autoavaliação de estágio probatório de que tratam os anexos I e II da Resolução TRE/PI nº 161
/2009.

Art. Sº A avaliação para fins de movimentação na carreira será realizada por meio das fichas de
avaliação e autoavaliação de desempenho e desenvolvimento na carreira, de acordo com os
anexos III e IV da Resolução TRE/PI nº 161/2009.

Art. 4º A avaliação de servidora ou servidor em estágio probatório será implementada em 4
(quatro) etapas, a serem realizadas ao término do 6º (sexto) mês, 12º (décimo segundo) mês, 24º
(vigésimo quarto) mês e 32º (trigésimo segundo) mês, contadas a partir do início do exercício no
cargo.

Art. 5º Decorridos 12 (doze) meses da aprovação no estágio probatório, a servidora ou o servidor
será submetida/submetido ao processo de avaliação de desempenho, para fins de progressão
funcional e promoção.
Parágrafo único. Independentemente do disposto no caput, a progressão funcional ocorrerá,
anualmente, na data em que o servidor completar o interstício de um ano no padrão em que estiver
posicionado, desde que satisfeitos os requisitos descritos na Resolução nº 22.582, de 2007, do
Tribunal Superior Eleitoral, ou em outra que viera substituí-la.
Art. 6º A Seção de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional - SECADO iniciará processo no
sistema SEI ou em outro sistema específico para tal finalidade, com as fichas de avaliação e
autoavaliação para cada servidora ou servidor, objetivando o desenvolvimento na carreira, nos
termos fixados nos artigos 4º e 5º desta Portaria.
5 tº O processo de que trata este artigo será encaminhado a chefia imediata, responsável pela
avaliação, que deverá preencher as fichas de avaliação de desempenho de estágio probatório e/ou
desenvolvimento na carreira, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do
processo na unidade.
ª 2º Caberá a chefia imediata notificar a servidora avaliada ou o servidor avaliado, com vista ao
preenchimento das fichas de autoavaliação de desempenho de estágio probatório e/ou
desenvolvimento na carreira, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do processo
pela avaliada ou pelo avaliado.
5 Sº Após o preenchimento das fichas por avaliadora/avaliador e avaliada/avaliado, caberá a chefia
imediata devolver o processo à SECADO, para que o processo tenha o seguimento de sua
tramitação.

ê 4º A solicitação de preenchimento das fichas de avaliação e autoavaliação de desempenho de
servidores cedidos, removidos ou licenciados será realizada através de e-mail constante da Ficha
Cadastral localizada no Módulo de Gestão do Sistema de Gestão de Recursos Humanos - SGRH,

sendo de responsabilidade de cada servidora ou servidor manter essa informação atualizada.
5 Sº Após o preenchimento das fichas por avaliadora/avaliador e avaliada/avaliado, caberá a
servidora ou ao servidor cedido, removido ou licenciado, o envio das fichas, tanto as de
autoavaliação como as de avaliação pela chefia imediata, ao Setor de Protocolo deste Regional, no
prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da solicitação, para fins de autuação e
devido trámite.

5 Gº Em sendo constatada, pela SECADO, inércia em relação ao preenchimento e devolução das
fichas de avaliação por avaliadora/avaliador e/ou avaliada/avaliado, deverá a referida unidade

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (DJE/TRE—PI). Documento assinado digitalmente

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP—Brasil, podendo

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre—pi.'us.br/



Ano 2022 - n. 111 Teresina, segunda-feira, 20 de junho de 2022 4

notificar o superior hierárquico de que trata o ª 2º deste artigo para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhe os autos com as fichas devidamente preenchidas ou apresente as justificativas
que estão impedindo o preenchimento dos referidos documentos.
ª ?º Decorridos os prazos de que tratam os 55 5º e 6º deste artigo, sem apresentação das fichas
preenchidas ou de justificativas plausíveis para o não preenchimento, a SECADO deverá submeter
o processo à Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP explicitando a situação, para que seja
apurada pela Administração Superior a hipótese de inobservância ao comando disposto no inciso
III do art. 116 da Lei nº 8112/1990 e a necessidade de abertura de processo disciplinar em
desfavor de quem deu causa a irregularidade.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE/PI

PORTARIA PRESIDENCIA Nº 403/2022 TRE/PRESI/DG/SAOF/COCONP/SELIC,
DE 13 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Recebimento de bens decorrentes do Contrato TRE-PI
nº 11/2022 1506623, referente a aquisiça o de 1.600 (mil e seiscentas) baterias de chumbo-a cido
seladas para umas eletro nicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015, no valor total de R$
132.800,00 (cento e trinta e dois mil e oitocentos reais).
O Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe o art. 15, ª 8º, da Lei nº 8.666, datada de 21 de junho de 1993, no
qual determina instituir Comissão de Recebimento de Material de, no mínimo, 3 (três) membros,
quando seu valor for superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de
convite,
RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Especial para Recebimento de bens decorrentes da Licitação TSE nº 90
/2021, na modalidade pregão, na forma eletrônica e da Ata de Registro de Preços TSE nº 15/2022,
constantes do Processo Eletrônico SEI nº 2021 .00.000002026-5, conforme especificações do
Edital e seus anexos constantes do Processo SEI TRE-PI Nº 0005618-06.2022.6.18.8000.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento dos
Bens provenientes do Contrato TRE-PI nº 11/2022:
I- Wellington Jerônimo da Silva, matrícula nº 175;
II - Ananias José de Morais Júnior , matrícula nº 38;

III - Isael Cardoso das Chagas , matrícula 50;
IV - Lívio Rogério Sousa Costa, matrícula 363;
V- Gilberto Guedes Fernandes, matrícula 132.

Parágrafo Único: O servidor Wellington Jerônimo da Silva exercerá a presidência da comissão e,
na sua ausência, o servidor Ananias José de Morais Júnior.

Art. 3º - A comissão compete:
I) Cumprir e fazer cumprir as determinações insertas na Resolução TRE-PI nº 146/2008;
II) Reportar-se à Administração Superior da contratada ou diretamente ao seu Preposto, para tratar
de assuntos relacionados ao recebimento dos bens;
III) Comunicar a Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças deste TRE-PI o
descumprimento de cláusulas do edital e de seus anexos e instaurar Procedimento Administrativo
para apuração de irregularidade, quando devidamente autorizado;
IV) Elaborar os termos de recebimento conforme os Anexos H e I-II do TERMO DE REFERENCIA
- ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO TSE Nº 90/2021 - MODELOS DO TERMOS DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO.
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